
Sorocaba,  12 de março de  2024 .
 
De: Apoio às Comissões
Para: Comissão de Inclusão da Pessoa com Deficiência
 
Referência:
2660/2024
Projeto de Lei Ordinária n° 44/2024
 
Autoria: João Silvestre
 
Ementa: Estabelece como critério permanente de desempate em concursos públicos e processos
seletivos para cargos e empregos públicos, a capacitação em Língua Brasileira de Sinais, no âmbito do
município de Sorocaba.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Distribuir Proposição
Ação realizada: Distribuído
Descrição: 
Após emissão de Parecer(es) da Comissão(ões), encaminho para inclusão da na Ordem do dia.

Próxima Fase: Emitir Parecer na Comissão
 
 

GABRIEL DE SOUZA AMORIM
Assessor Legislativo
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